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Administração, nos termos das disposições legais aplicáveis.
Adverte-se que o não atendimento às solicitações ora formuladas ensejará a adoção das medidas legais 
cabíveis, no âmbito administrativo e, se necessário, judicial.
Dessa forma, fi ca o interessado convocado a entrar em contato com esta Autarquia no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da publicação deste edital, para apresentação da documentação requisitada.
O atendimento presencial está sendo realizado mediante agendamento no site: sigma.pb.gov.br. A aber-
tura de processo deverá ser solicitada junto ao setor de protocolo, bem como o envio da documentação 
necessária, por meio do e-mail: protocolo@sudema.pb.gov.br.
Caso persistam dúvidas, a Procuradoria Jurídica da SUDEMA  encontra-se à disposição pelos telefones 
(83) 99907-1336 e (83) 3690-1955, ou pelo e-mail: juridicosudema@gmail.com.

João Pessoa, 04 de março de 2026.
MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Diretor Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 026/2026
A Superintendência de Administração do Meio Ambiente – SUDEMA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº 08.329.849/0001-15, com arrimo na Lei Federal nº 9.605/1998, no Decreto 
Federal nº 6.514/2008, bem como nos artigos 37 e 225 da Constituição Federal, torna público o Processo 
Administrativo nº 2024-01311, em nome de VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO VIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 38.848.107/0003-29, informando-lhe que, após 
apreciação da defesa administrativa apresentada, foram solicitadas diligências à Divisão de Fiscalização 
desta Autarquia, a qual requisitou, para fi ns de análise, a apresentação dos seguintes documentos: 1- Li-
cença de Operação da empresa VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO 
VIÁRIA LTDA; 2- Contrato de locação fi rmado entre a empresa VANGUARDA CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO VIÁRIA LTDA e CMO – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA.
Dessa forma, a interessada fi ca notifi cada de que possui o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação 
deste edital, para apresentação da documentação supracitada, sob pena de prosseguimento do Processo 
Administrativo com a desconsideração das alegações não comprovadas em sede defensiva.
Informa-se, ainda, que requerimentos de Termo de Compromisso para quitação de débitos ambientais 
deverão ser encaminhados ao e-mail: tcsudema@gmail.com, acompanhados de cópia do Auto de Infra-
ção, procuração do representante legal e documento ofi cial de identifi cação do representante ou autuado. 
Em caso de dúvidas, a Procuradoria Jurídica da SUDEMA encontra-se à disposição pelo telefone (83) 
99071-3336 ou pelo e-mail: juridicosudema@gmail.com.

João Pessoa, 04 de março de 2026.
MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Diretor Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027/2026
A SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, pessoa Jurídica de Direito 
Público, CNPJ nº 08.329.849/0001-15, com arrimo nos artigos 37 e 225 da Constituição Federal, bem 
como em conformidade com o Decreto Estadual nº 44.889/2024 e a Lei Estadual nº 4.335/1981, 
convoca os abaixo relacionados a comparecerem a esta Autarquia para apresentar alegações fi nais 
no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da publicação do presente edital. Após esse período, 
será realizado o julgamento do Auto de Infração.
O atendimento presencial na SUDEMA será realizado apenas mediante agendamento no site da Autarquia: 
https://sigma.pb.gov.br.A protocolização de documentos diversos pode ser realizada através do e-mail: 
protocolo@sudema.pb.gov.br.
Caso persistam dúvidas, a Procuradoria Jurídica da SUDEMA encontra-se à disposição nos números 
(83) 99907-1336 e (83) 3690-1955, ou através do endereço de e-mail: juridicosudema@gmail.com.

N° CLIENTE CNPJ/CPF N° PROCESSO
01 ALDO WESLEY FIDELIS DE FARIAS – FIDELES SUPERMERCADO LTDA 34.552.734/0001-03 2024-13058
02 TAMBAZULIK BAR E HOTEL LTDA 37.999.618/0001-17 2024-03210                                                                                  

 João Pessoa, 04 de março de 2026.
MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Diretor Superintendente

EDITAL E AVISO

Empresa Paraibana de 
Comunicação - S/A - EPC

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A. – EPC 

EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2026 
“IX FESTIVAL DE MÚSICA DA PARAÍBA 

HOMENAGEM AO CANTOR “LUIZ RAMALHO”
TERMO DE RETIFICAÇÃO II

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da EMPRESA PARAIBANA DE COMUNI-
CAÇÃO S.A - EPC, situada na Av. Dom Pedro II, 3595, Castelo Branco, João Pessoa, Paraíba, CEP: 
58.040-916, inscrita no CNPJ nº 09.366.790/0001-06, da Fundação Espaço Cultural - FUNESC e da 
Secretaria de Estado da Comunicação Institucional - SECOM no uso de suas atribuições legais, através 
da Comissão de Licitação, tornam público que fará realizar, de forma PRESENCIAL, o IX FESTIVAL 
DE MÚSICA DA PARAÍBA, que será regido pela Lei Federal Nº 13.303/2016 e Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos - RILC/EPC.
1 DO OBJETO
1.1 O objeto deste Edital é a divulgação e início das inscrições para a IX Edição do Festival de Música 
da Paraíba a se realizar nos dias 22 de maio (1º eliminatória), 23 de maio (2ª eliminatória), no Município 
de Conceição-PB e 30 de maio de 2026 (Finalíssima), no Espaço Cultural José Lins do Rego, em João 
Pessoa-PB;

1.2 Os objetivos gerais do Festival são incentivar a criação musical e revelar talentos; promover inter-
câmbio cultural entre artistas da capital e dos demais municípios paraibanos proporcionando o forta-
lecimento da cultura musical paraibana - importante elemento de identidade de um povo. Ao mesmo 
tempo, o Festival tem importante papel educativo e de fomento à cultura quando permite à população 
conhecer a diversidade e a criatividade da música paraibana. Nesta edição de 2026, a personalidade 
musical homenageada será o cantor LUIZ RAMALHO. 
1.3 O Festival será coordenado pela Comissão Organizadora, composta por 09 (nove) integrantes, sendo 
três representantes de cada órgão partícipante, a saber: Empresa Paraibana de Comunicação S.A- EPC, da 
Fundação Espaço Cultural da Paraíba -FUNESC e da Secretaria de Estado de Comunicação Institucio-
nal - SECOM, ofi cialmente nomeados por portaria, cabendo à Comissão a organização geral do evento.
2 DOS PARTICIPANTES
2.1 Poderão participar artistas paraibanos com residência comprovada no território
estadual ou artistas de outros estados, desde que igualmente comprovem ser residentes na Paraíba ao 
menos há dois anos; ter idade acima de 18 (dezoito) anos e com música autoral inédita, uma vez que a 
natureza do Festival é de revelação e valorização do artista autoral pois o evento cultural abre espaço 
para que eles possam apresentar ao público as suas criações inéditas;
2.1.1 Todos os compositores precisam ser paraibanos e/ou comprovar residência há no mínimo dois 
anos no Estado da Paraíba;
2.2 Considera-se inédita a composição que ainda não tenha sido objeto de comunicação ou transmissão 
ao público, sob qualquer forma, ou fi xação de qualquer natureza, seja de forma integral ou parcial. O 
candidato deve, no momento da inscrição, declarar e responsabilizar-se pelo caráter inédito da obra, seja 
em relação à letra, seja em relação à música. Caso a composição tenha estado em qualquer forma de 
difusão, sejam nas plataformas digitais, redes sociais, streaming, rádio, TV, com conhecimento público, 
estará automaticamente desclassifi cada.
3 DA VEDAÇÃO
3.1 É vedada a participação dos colaboradores da Empresa Paraibana de Comunicação S.A-EPC, da 
Fundação Espaço Cultural da Paraíba – FUNESC e da Secretaria de Estado da Comunicação Institucio-
nal - SECOM, e de seus familiars, com grau de parentesco de 1º grau;
3.2 A transparência e a isenção do certame explicitam-se, também, pela condição de o vencedor do 
primeiro lugar do concurso do Festival de Música da Paraíba da edição imediatamente anterior, poder 
fi gurar apenas como presença especial convidada ou hors-concours, não sendo permitida a sua inscrição 
na condição de concorrente. Na edição imediatamente após, terá novamente o direito de concorrer;
3.3 É vedada a substituição de participante após quaisquer ensaios. Ocorrendo impossibilidade de par-
ticipação, o candidato estará desclassifi cado;
3.4 É vedada a participação do mesmo artista em mais de uma canção, seja como compositor ou in-
térprete de voz ou instrumentista. Caso o participante esteja em mais de uma canção, será validada a 
última inscrição.
4 DA INSCRIÇÃO
4.1 As inscrições no Festival podem ser feitas no período de 15 de janeiro a 13 de fevereiro de 2026 pelo 
formulário de inscrição on-line, no endereço: radiotabajara.pb.gov.br/festivaldemusica;
4.2 Exigências para a inscrição:
4.3 Preenchimento completo do formulário de inscrição, com os dados do participante, bem como, os 
dados bancários, agência e conta-corrente do participante e a letra da Música; 
e os seguintes anexos: 
4.3.1 Comprovante de residência de dois anos atrás e outro atualizado, com data não superior a 03 (três) 
meses da data atual de cada compositor (pdf);
4.3.2 Gravação da música devidamente identifi cada com o nome da obra (mp3);
4.3.3 Declaração de música autoral, conforme modelo disponível no formulário de inscrição. No caso de 
composição em parceria, anexar a declaração conjunta de todos os compositores (pdf);
4.4 Sobre a desclassifi cação prévia:
4.4.1 O material sonoro que estiver inaudível e/ou identifi cado de forma confusa será automaticamente 
desclassifi cado;
4.4.2 Apenas será permitida a apresentação de uma única música por compositor inscrito. No caso de 
mais de uma música inscrita pelo mesmo compositor, será validada a última inscrição;
4.4.3 Serão desclassifi cadas na pré-seleção as músicas cujo conteúdo seja considerado grosseiro, incitando 
a violência ou qualquer tipo de preconceito;
4.4.4 O candidato que não cumprir as exigências do Edital, será automaticamente desclassifi cado.
5 DOS PRAZOS
5.1 Inscrições: de 15 de janeiro a 13 de fevereiro de 2026
5.2 Curadoria:  de 21 de fevereiro  a 22 de março de 2026
5.3 Divulgação: 24 de março de 2026.
5.4 Sorteio de ordem nas Eliminatórias: 27 de março de 2026
5.5 Construção dos arranjos: 30 de março a 30 de abril de 2026
5.6 Ensaios Banda Base: de 04 a 15 de maio de 2026
5.7 Ensaio 1ª e 2ª Eliminatórias: 20 e 21 de maio de 2026, em Conceição-PB
5.8 1ª Eliminatória: 22 de maio de 2026, em Conceição-PB
5.9 2ª Eliminatória: 23 de maio de 2026, em Coceição-PB
5.10 Sorteio Final: 26 de maio de 2026, em João Pessoa-PB
5.11 Ensaio Final: 30 de maio de 2026, em JoãoPessoa - PB
5.12 Finalíssima: 30 de maio de 2026, em JoãoPessoa - PB.
6 DAS CATEGORIAS
6.1 Poderão ser inscritos no Festival os mais variados gêneros da música cantada, desde que seja com-
provadamente autoral e inédita mediante declaração.
7 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO
7.1 Será formada uma comissão para análise dos documentos e deferimento das
inscrições dos participantes. Para análise da canção serão convidados 03 (três) curadores com notório 
saber, para seleção de 30 (trinta) canções fi nalistas e 10 (dez) suplentes, adotando como critério básico 
de seleção (harmonia, melodia/ritmo, criatividade/originalidade, poesia) os princípios universais de 
construção de uma canção, além da percepção pessoal do profi ssional;
7.2 Para curadoria das músicas e escolha dos classifi cados, será formada uma comissão composta por 03 
(três) profi ssionais com comprovada competência técnica musical de outros estados;
7.3 Nas eliminatórias, o júri será formado por 03 (três) profi ssionais com comprovada competência 
técnica musical de outros estados, e na fi nal contará com 05 (cinco) profi ssionais, todos presentes de 
forma presencial nas apresentações;
7.4 Para cada eliminatória, serão selecionadas 15 (quinze) canções e classifi cadas 07 (sete) para a fi nal;
7.5 A votação popular acontecerá no site do Festival no período de 26 a 30 de maio 2026, até a execução 
da última música da fi nal.
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A referida convocação decorre da análise técnica preliminar, que constatou a ausência ou desconformidade 
dos seguintes itens documentais:
· Documentos de habilitação da empresa que futuramente fará parte da SPE, conforme exigido 
no item 7.2.4.9 do Edital
· Comprovação de capacidade técnica nos termos do item 7.2.4.1 do Edital (Apresentaram de ter-
ceiro “Tycoon Technology – Zeit Bank” e mesmo assim não atende a todos os requisitos do Edital)
· Comprovação de pedido de adesão ao pix (item 7.2.4.5) —> juntou contrato de prestação de serviço 
com terceiro participante do sistema PIX: “Tycoon Technology – Zeit Bank”.
ADVERTÊNCIA: Ressalta-se que o prazo para regularização é concedido uma única vez. O não 
atendimento integral das exigências ou a permanência das inconformidades após o decurso do prazo 
estabelecido resultará na inabilitação imediata da empresa interessada neste processo de credenciamento.
A documentação deverá ser protocolada exclusivamente via endereço eletrônico: credenciamento@
lotep.pb.gov.br.

João Pessoa, 06 de março de 2026.
Comissão Técnica de Avaliação de Soluções Tecnológicas

DOUGLAS BRANDÃO DO NASCIMENTO
Presidente
Membros

BRUNO HENRIQUE FERREIRA FERPA
CHRISTHINY FERNANDA MASIERO SANSON

FILLIPI CORREIA GOMES DE OLIVEIRA
FRANCISCO DE ASSIS COSTA DE ALBUQUERQUE JÚNIOR

GABRIEL DE SOUZA ROLIM
LÍLIAN PALMEIRA COSTA

NAHUAN MEDEIROS FERNANDES DE MELO
RAFAEL MAIA MUNIZ DA CUNHA

LOTERIA DO ESTADO DA PARAÍBA 

NOTIFICAÇÃO – EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2023
INTERESSADA: ENLURA DIGITAL LTDA CNPJ 63.693.036/0001-1
OBJETO: Credenciamento de Operadores Lotéricos na Modalidade Apostas de Quota Fixa (AQF).
A LOTERIA DO ESTADO DA PARAÍBA – LOTEP, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o disposto no item 4.16 do Edital nº 003/2023 e suas retifi cações posteriores, NOTIFICA 
a empresa acima identifi cada para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação deste ato, proceda à regularização de sua documentação de habilitação e/ou complemento 
de informações.
A referida convocação decorre da análise técnica preliminar, que constatou a ausência ou desconformidade 
dos seguintes itens documentais:
· Balanço de abertura;
· Declaração que possui pessoal técnico especializado e infraestrutura operacional para:
a. observar e cumprir as regras de payout médio fi xado pelo presente Edital de Credenciamento;
b. elaborar e manter atualizada a carte de serviços aos usuários, na forma da Lei nº 13.460, de 26 de 
junho de 2017;
c. implantar o Programa de Jogo Responsável, com as ações voltadas a proteger o apostador com 
ludopatia.
ADVERTÊNCIA: Ressalta-se que o prazo para regularização é concedido uma única vez. O não 
atendimento integral das exigências ou a permanência das inconformidades após o decurso do prazo 
estabelecido resultará na inabilitação imediata da empresa interessada neste processo de credenciamento.
A documentação deverá ser protocolada exclusivamente via endereço eletrônico: credenciamento@
lotep.pb.gov.br.

João Pessoa, 06 de março de 2026.
Comissão Técnica de Avaliação de Soluções Tecnológicas

DOUGLAS BRANDÃO DO NASCIMENTO
Presidente
Membros

BRUNO HENRIQUE FERREIRA FERPA
CHRISTHINY FERNANDA MASIERO SANSON

FILLIPI CORREIA GOMES DE OLIVEIRA
FRANCISCO DE ASSIS COSTA DE ALBUQUERQUE JÚNIOR

GABRIEL DE SOUZA ROLIM
LÍLIAN PALMEIRA COSTA

NAHUAN MEDEIROS FERNANDES DE MELO
RAFAEL MAIA MUNIZ DA CUNHA

LOTERIA DO ESTADO DA PARAÍBA 

NOTIFICAÇÃO 003/2026
RELAÇÃO DOS BILHETES LOTÉRICOS ESTADUAL “SORTE SUA” 

CONTEMPLADOS NO CONCURSO 02/2026 – FEVEREIRO
O Gerente de Administração da Loteria do Estado da Paraíba – LOTEP, no uso de suas atribuições, 
vem tornar público os números dos Bilhetes Contemplados no Concurso 02/2026 (FEVEREIRO) 
denominado “Sorte Sua”:
CONTEMPLADOS DO DIA 28/02/2026 (R$ 10.000,00 para 01 bilhete)

Nº BILHETE VALOR (R$) DATA DO SORTEIO

202602017186  10.000,00 28/02/2026

CONTEMPLADOS DA RODADA DA SORTE
Nº BILHETE VALOR (R$) DATA DO SORTEIO
202602025909 500,00 07/02/2026
202602003578 1.000,00 07/02/2026
202602032382 500,00 14/02/2026
202602030983 1.000,00 14/02/2026
202602013620 500,00 21/02/2026

202602005717 1.000,00 21/02/2026

8 DOS SELECIONADOS
8.1 As músicas selecionadas serão divulgadas no site radiotabajara.pb.gov.br/festivaldemusica conforme 
cronograma;
8.2 O candidato selecionado deverá enviar, no prazo máximo de até 48h corridas (quarenta e oito 
horas), a partir da divulgação do resultado, através do e-mail festivaldemusica@radiotabajara.pb.gov.
br, os seguintes itens: confi rmação de participação de intérpretes de voz, instrumentista (quando for o 
caso), termo de autorização de uso de música e uso de imagem de todos os participantes, mini biografi a 
e fotografi a em alta resolução. Caso não o faça, a música será automaticamente desclassifi cada, sendo 
substituída pela primeira classifi cada das dez suplentes.
9 ESTRUTURA
9.1 Serão disponibilizados para os participantes: arranjador, banda base, palco, som, iluminação e trans-
missão pela emissora Rádio Tabajara e suas plataformas digitais Youtube, Instagram e Facebook, além 
do canal do Youtube da FUNESC;
9.1.1 Banda base: guitarra, baixo, bateria, teclado, percussão, trombone, trompete, saxofone e backing vocal.
10 APRESENTAÇÕES
10.1 A ordem das apresentações nas eliminatórias será defi nida mediante sorteio a ser realizado no dia 
27 de março de 2026, às 14h30min, na sede da Rádio Tabajara, durante a transmissão do programa 
“Tabajara em Revista”. A ordem das músicas concorrentes na fi nal será feita mediante sorteio realizado 
no dia 26 de maio de 2026 às 14h30min.
11 PREMIAÇÃO
11.1 A premiação será oferecida apenas para os participantes da fi nal:
11.1.1 1º lugar: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
11.1.2 2º lugar: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
11.1.3 3º lugar: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
11.1.4 Melhor intérprete: R$ 3.000,00 (três mil reais).
11.1.5 Júri popular: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
11.2 A despesa do pagamento da premiação ocorrerá à conta de recursos específi cos
no orçamento da EPC deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Unidade Orçamentária: 29204.24.122
Fonte Recurso: 501
Programa Trabalho: 5046.4216
Elemento Despesa: 339031
RO: 51
12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 O IX Festival de Música da Paraíba será transmitido pela internet e contará com a presença física 
do público;
12.2 A comissão organizadora disponibilizará uma ajuda de custo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) 
aos candidatos selecionados que não residirem nas cidades-sede das eliminatórias e da fi nal, destianda 
ao custeio de transporte, hospedagem e alimentação dos concorrentes;
12.2.1 O participante que, após o recebimento da ajuda de custo, não comparecer a quaisquer das fases 
do Festival de Música da Paraíba deverá restituir integralmente o valor recebido, salvo nos casos de 
impedimento por motivo de saúde, devidamente comprovado mediante apresentação de atestado médico.
12.3 Cada canção poderá ser defendida por até dois intérpretes, desde que ambos sejam paraibanos ou 
comprovem residência fi xa no Estado da Paraíba há pelo menos dois anos;
12.4 Serão permitidos até dois instrumentos adicionais (incluindo equipamentos de DJ, se for o caso), 
desde que não integrem a formação da banda base, caracterizando-se como instrumentos de solo individual;
12.5 Caso haja equipamentos e/ou instrumentos específi cos a serem utilizados pelo participante inscri-
to, estes deverão ser providenciados pelo próprio participante com a devida antecedência, sob pena de 
prejuízo à apresentação e eventual desclassifi cação do Festival;
12.6 Após o sorteio da ordem de apresentação na eliminatória o compositor deverá entrar Em contato 
imediato com o Diretor Musical. O número de contato será encaminhado para o e-mail informado no 
ato inscrição;
12.7 Após a elaboração do arranjo, o compositor receberá arquivo com a execução realizada pela banda 
base, devendo o intérprete seguir fi elmente essa execução;
12.8 A defesa de todas as músicas, independente da base enviada (seja sample, beats,
eletrônico, acústico, etc), deve ser executada ao vivo junto à banda base;
12.9 O compositor ou intérprete que não comparecer a quaisquer ensaios será automaticamente desclas-
sifi cado, não podendo subir ao palco na noite do evento para defender sua canção;
12.10  No primeiro ensaio com a banda, o interprete poderá executar a canção por até duas vezes, a fi m 
de realizar os ajustes necessários com o Diretor Musical. No ensaio geral, será permitida apenas uma 
execução da música;
12.11 As decisões das Comissões Técnicas de Seleção e Avaliação são soberanas e irrecorríveis, não 
cabendo recursos em nenhuma hipótese;
12.12 Dúvidas relacionadas ao Festival deverão ser encaminhadas através do e-mail: festivaldemusica@
radiotabajara.pb.gov.br.

João Pessoa, 06 de março de 2026.
VALMIR SILVA DE OLIVEIRA

Presidente da CPL
Republicado por incorreção

NOTIFICAÇÕES

Loteria do Estado
da Paraíba

LOTERIA DO ESTADO DA PARAÍBA

NOTIFICAÇÃO – EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2023
INTERESSADA: ZUN BANK LTDA CNPJ nº 61.716.976/0001-50
OBJETO: Credenciamento e Autorização de Sistema de Pagamento para Permissionário Lotéricos.
A LOTERIA DO ESTADO DA PARAÍBA – LOTEP, no uso de suas atribuições legais e em confor-
midade com o disposto no item 4.16 do Edital nº 004/2023 e suas retifi cações posteriores, NOTIFICA 
a empresa acima identifi cada para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação deste ato, proceda à regularização de sua documentação de habilitação e/ou complemento 
de informações.



EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A. – EPC 

EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2026 
“IX FESTIVAL DE MÚSICA DA PARAÍBA HOMENAGEM AO CANTOR “LUIZ RAMALHO”

TERMO DE RETIFICAÇÃO II

O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da EMPRESA PARAIBANA DE
COMUNICAÇÃO S.A - EPC, situada na Av. Dom Pedro II, 3595, Castelo Branco, João Pessoa, 

Paraíba, CEP: 58.040-916, inscrita no CNPJ nº 09.366.790/0001-06, da Fundação Espaço Cultural 
- FUNESC e da Secretaria de Estado da Comunicação Institucional - SECOM no uso de suas 
atribuições legais, através da Comissão de Licitação, tornam público que fará realizar, de forma 
PRESENCIAL, o IX FESTIVAL DE MÚSICA DA PARAÍBA, que será regido pela Lei Federal Nº 
13.303/2016 e Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC/EPC.

1 DO OBJETO
1.1 O objeto deste Edital é a divulgação e início das inscrições para a IX Edição do Festival de 

Música da Paraíba a se realizar nos dias 22 de maio (1º eliminatória), 23 de maio (2ª eliminatória), 
no Município de Conceição-PB e 30 de maio de 2026 (Finalíssima), no Espaço Cultural José Lins 
do Rego, em João Pessoa-PB;

1.2 Os objetivos gerais do Festival são incentivar a criação musical e revelar talentos; promover 
intercâmbio cultural entre artistas da capital e dos demais municípios paraibanos proporcionando 
o fortalecimento da cultura musical paraibana - importante elemento de identidade de um povo. Ao 
mesmo tempo, o Festival tem importante papel educativo e de fomento à cultura quando permite à 
população conhecer a diversidade e a criatividade da música paraibana. Nesta edição de 2026, a 
personalidade musical homenageada será o cantor LUIZ RAMALHO. 

1.3 O Festival será coordenado pela Comissão Organizadora, composta por 09 (nove) inte-
grantes, sendo três representantes de cada órgão partícipante, a saber: Empresa Paraibana de 
Comunicação S.A- EPC, da Fundação Espaço Cultural da Paraíba -FUNESC e da Secretaria de 
Estado de Comunicação Institucional - SECOM, oficialmente nomeados por portaria, cabendo à 
Comissão a organização geral do evento.

2 DOS PARTICIPANTES
2.1 Poderão participar artistas paraibanos com residência comprovada no território
estadual ou artistas de outros estados, desde que igualmente comprovem ser residentes na 

Paraíba ao menos há dois anos; ter idade acima de 18 (dezoito) anos e com música autoral inédita, 
uma vez que a natureza do Festival é de revelação e valorização do artista autoral pois o evento 
cultural abre espaço para que eles possam apresentar ao público as suas criações inéditas;

2.1.1 Todos os compositores precisam ser paraibanos e/ou comprovar residência há no mínimo 
dois anos no Estado da Paraíba;

2.2 Considera-se inédita a composição que ainda não tenha sido objeto de comunicação ou 
transmissão ao público, sob qualquer forma, ou fixação de qualquer natureza, seja de forma integral 
ou parcial. O candidato deve, no momento da inscrição, declarar e responsabilizar-se pelo caráter 
inédito da obra, seja em relação à letra, seja em relação à música. Caso a composição tenha estado 
em qualquer forma de difusão, sejam nas plataformas digitais, redes sociais, streaming, rádio, TV, 
com conhecimento público, estará automaticamente desclassificada.

3 DA VEDAÇÃO
3.1 É vedada a participação dos colaboradores da Empresa Paraibana de Comunicação S.A-EPC, 

da Fundação Espaço Cultural da Paraíba – FUNESC e da Secretaria de Estado da Comunicação 
Institucional - SECOM, e de seus familiars, com grau de parentesco de 1º grau;

3.2 A transparência e a isenção do certame explicitam-se, também, pela condição de o vencedor do 
primeiro lugar do concurso do Festival de Música da Paraíba da edição imediatamente anterior, poder 
figurar apenas como presença especial convidada ou hors-concours, não sendo permitida a sua inscrição 
na condição de concorrente. Na edição imediatamente após, terá novamente o direito de concorrer;

3.3 É vedada a substituição de participante após quaisquer ensaios. Ocorrendo impossibilidade 
de participação, o candidato estará desclassificado;

3.4 É vedada a participação do mesmo artista em mais de uma canção, seja como compositor 
ou intérprete de voz ou instrumentista. Caso o participante esteja em mais de uma canção, será 
validada a última inscrição.

4 DA INSCRIÇÃO
4.1 As inscrições no Festival podem ser feitas no período de 15 de janeiro a 13 de fevereiro de 

2026 pelo formulário de inscrição on-line, no endereço: radiotabajara.pb.gov.br/festivaldemusica;
4.2 Exigências para a inscrição:
4.3 Preenchimento completo do formulário de inscrição, com os dados do participante, bem como, 

os dados bancários, agência e conta-corrente do participante e a letra da Música; 
e os seguintes anexos: 
4.3.1 Comprovante de residência de dois anos atrás e outro atualizado, com data não superior 

a 03 (três) meses da data atual de cada compositor (pdf);
4.3.2 Gravação da música devidamente identificada com o nome da obra (mp3);
4.3.3 Declaração de música autoral, conforme modelo disponível no formulário de inscrição. No 

caso de composição em parceria, anexar a declaração conjunta de todos os compositores (pdf);
4.4 Sobre a desclassificação prévia:
4.4.1 O material sonoro que estiver inaudível e/ou identificado de forma confusa será automa-

ticamente desclassificado;
4.4.2 Apenas será permitida a apresentação de uma única música por compositor inscrito. No 

caso de mais de uma música inscrita pelo mesmo compositor, será validada a última inscrição;
4.4.3 Serão desclassificadas na pré-seleção as músicas cujo conteúdo seja considerado grosseiro, 

incitando a violência ou qualquer tipo de preconceito;
4.4.4 O candidato que não cumprir as exigências do Edital, será automaticamente desclassificado.
5 DOS PRAZOS
5.1 Inscrições: de 15 de janeiro a 13 de fevereiro de 2026
5.2 Curadoria:  de 21 de fevereiro  a 22 de março de 2026
5.3 Divulgação: 24 de março de 2026.
5.4 Sorteio de ordem nas Eliminatórias: 27 de março de 2026
5.5 Construção dos arranjos: 30 de março a 30 de abril de 2026
5.6 Ensaios Banda Base: de 04 a 15 de maio de 2026
5.7 Ensaio 1ª e 2ª Eliminatórias: 20 e 21 de maio de 2026, em Conceição-PB
5.8 1ª Eliminatória: 22 de maio de 2026, em Conceição-PB
5.9 2ª Eliminatória: 23 de maio de 2026, em Coceição-PB
5.10 Sorteio Final: 26 de maio de 2026, em João Pessoa-PB
5.11 Ensaio Final: 30 de maio de 2026, em JoãoPessoa - PB
5.12 Finalíssima: 30 de maio de 2026, em JoãoPessoa - PB.
6 DAS CATEGORIAS
6.1 Poderão ser inscritos no Festival os mais variados gêneros da música cantada, desde que 

seja comprovadamente autoral e inédita mediante declaração.
7 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO
7.1 Será formada uma comissão para análise dos documentos e deferimento das
inscrições dos participantes. Para análise da canção serão convidados 03 (três) curadores com 

notório saber, para seleção de 30 (trinta) canções finalistas e 10 (dez) suplentes, adotando como 
critério básico de seleção (harmonia, melodia/ritmo, criatividade/originalidade, poesia) os princípios 
universais de construção de uma canção, além da percepção pessoal do profissional;

7.2 Para curadoria das músicas e escolha dos classificados, será formada uma comissão com-
posta por 03 (três) profissionais com comprovada competência técnica musical de outros estados;

7.3 Nas eliminatórias, o júri será formado por 03 (três) profissionais com comprovada competência 
técnica musical de outros estados, e na final contará com 05 (cinco) profissionais, todos presentes 
de forma presencial nas apresentações;

7.4 Para cada eliminatória, serão selecionadas 15 (quinze) canções e classificadas 07 (sete) 
para a final;

7.5 A votação popular acontecerá no site do Festival no período de 26 a 30 de maio 2026, até 
a execução da última música da final.

8 DOS SELECIONADOS
8.1 As músicas selecionadas serão divulgadas no site radiotabajara.pb.gov.br/festivaldemusica 

conforme cronograma;
8.2 O candidato selecionado deverá enviar, no prazo máximo de até 48h corridas (quarenta e oito 

horas), a partir da divulgação do resultado, através do e-mail festivaldemusica@radiotabajara.pb.gov.
br, os seguintes itens: confirmação de participação de intérpretes de voz, instrumentista (quando 
for o caso), termo de autorização de uso de música e uso de imagem de todos os participantes, 
mini biografia e fotografia em alta resolução. Caso não o faça, a música será automaticamente 
desclassificada, sendo substituída pela primeira classificada das dez suplentes.

9 ESTRUTURA
9.1 Serão disponibilizados para os participantes: arranjador, banda base, palco, som, iluminação 

e transmissão pela emissora Rádio Tabajara e suas plataformas digitais Youtube, Instagram e 
Facebook, além do canal do Youtube da FUNESC;

9.1.1 Banda base: guitarra, baixo, bateria, teclado, percussão, trombone, trompete, saxofone 
e backing vocal.

10 APRESENTAÇÕES
10.1 A ordem das apresentações nas eliminatórias será definida mediante sorteio a ser realizado 

no dia 27 de março de 2026, às 14h30min, na sede da Rádio Tabajara, durante a transmissão do 
programa “Tabajara em Revista”. A ordem das músicas concorrentes na final será feita mediante 
sorteio realizado no dia 26 de maio de 2026 às 14h30min.

11 PREMIAÇÃO
11.1 A premiação será oferecida apenas para os participantes da final:
11.1.1 1º lugar: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
11.1.2 2º lugar: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
11.1.3 3º lugar: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
11.1.4 Melhor intérprete: R$ 3.000,00 (três mil reais).
11.1.5 Júri popular: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
11.2 A despesa do pagamento da premiação ocorrerá à conta de recursos específicos
no orçamento da EPC deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Unidade Orçamentária: 29204.24.122
Fonte Recurso: 501
Programa Trabalho: 5046.4216
Elemento Despesa: 339031
RO: 51
12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 O IX Festival de Música da Paraíba será transmitido pela internet e contará com a presença 

física do público;
12.2 A comissão organizadora disponibilizará uma ajuda de custo no valor de R$ 500,00 (qui-

nhentos reais) aos candidatos selecionados que não residirem nas cidades-sede das eliminatórias 
e da final, destianda ao custeio de transporte, hospedagem e alimentação dos concorrentes;

12.2.1 O participante que, após o recebimento da ajuda de custo, não comparecer a quaisquer das 
fases do Festival de Música da Paraíba deverá restituir integralmente o valor recebido, salvo nos casos de 
impedimento por motivo de saúde, devidamente comprovado mediante apresentação de atestado médico.

12.3 Cada canção poderá ser defendida por até dois intérpretes, desde que ambos sejam parai-
banos ou comprovem residência fixa no Estado da Paraíba há pelo menos dois anos;

12.4 Serão permitidos até dois instrumentos adicionais (incluindo equipamentos de DJ, se for o 
caso), desde que não integrem a formação da banda base, caracterizando-se como instrumentos 
de solo individual;

12.5 Caso haja equipamentos e/ou instrumentos específicos a serem utilizados pelo participante 
inscrito, estes deverão ser providenciados pelo próprio participante com a devida antecedência, sob 
pena de prejuízo à apresentação e eventual desclassificação do Festival;

12.6 Após o sorteio da ordem de apresentação na eliminatória o compositor deverá entrar Em 
contato imediato com o Diretor Musical. O número de contato será encaminhado para o e-mail 
informado no ato inscrição;

12.7 Após a elaboração do arranjo, o compositor receberá arquivo com a execução realizada 
pela banda base, devendo o intérprete seguir fielmente essa execução;

12.8 A defesa de todas as músicas, independente da base enviada (seja sample, beats,
eletrônico, acústico, etc), deve ser executada ao vivo junto à banda base;
12.9 O compositor ou intérprete que não comparecer a quaisquer ensaios será automaticamente 

desclassificado, não podendo subir ao palco na noite do evento para defender sua canção;
12.10  No primeiro ensaio com a banda, o interprete poderá executar a canção por até duas 

vezes, a fim de realizar os ajustes necessários com o Diretor Musical. No ensaio geral, será permitida 
apenas uma execução da música;

12.11 As decisões das Comissões Técnicas de Seleção e Avaliação são soberanas e irrecorríveis, 
não cabendo recursos em nenhuma hipótese;

12.12 Dúvidas relacionadas ao Festival deverão ser encaminhadas através do e-mail: festival-
demusica@radiotabajara.pb.gov.br.

João Pessoa, 06 de março de 2026.

VALMIR SILVA DE OLIVEIRA
Presidente da CPL

 Republicado por incorreção

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA PARAÍBA - DER/PB

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 27/2025

REGISTRO Nº 26-00352-9
OBJETO: obra de implantação, pavimentação e sinalização do Acesso ao Povoado de Santa Rosa 

em Barra de Santa Rosa, numa extensão de 5,27 km.  Valor Estimado  R$ 7.352.630,70.Modalidade: 
Concorrência. Formato: Eletrônico. Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. Critério 
de julgamento: Menor Preço. Modo de disputa: Aberto. Abertura da sessão pública 17 de março de 
2026, às 10h, por meio do site www.comprasnet.gov.br. Para demais informações e obtenção do 
edital: www.comprasnet.gov.br;https://der.pb.gov.br/institucional/cpl/editais/concorrencia-eletronica-
-no-27-2025 e através do E-mail: cpl@der.pb.gov.br

João Pessoa, 06 de março de 2026

Sebastião Cirino da Silva
Presidente da Comissão de Contratação

ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2026
UASG: 929909

A Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, por seu Núcleo de Licitações e Contratos, 
constituído pelo Ato da Mesa Diretora nº 021/2023, publicado no Diário do Poder Legislativo de 31 
de março de 2023, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 08h do dia 
20 de março de 2026, por meio da Plataforma Eletrônica do Governo Federal: www.compras.gov.
br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 90003/2026, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a 
qual será processada e julgada nos termos das disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, na 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22, na Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislação 
aplicável, tendo como objeto a aquisição parcelada de Material de Consumo (gêneros alimentícios), 
para atender as demandas desta Casa Legislativa. O Edital e demais informações poderão ser 
obtidas nos dias e horários de expediente: segunda-feira, das 12h às 17h; terça-feira a quinta-feira, 
das 08h às 17h e; sexta-feira, das 08h às 12h, no seguinte endereço: Centro Administrativo da 
ALPB, localizado à Praça Vidal de Negreiros, nº 276 - 1º andar - sala 125 - Centro, João Pessoa/
PB, no sítio eletrônico http://www.al.pb.leg.br, no e-mail cpl.alpb@gmail.com ou, ainda, pelo telefone 
(83) 3214-4583. 

João Pessoa/PB, 06 de março de 2026.

JOSÉ ELIFÁBIO ALVES DE OLIVEIRA
Pregoeiro

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA PARAÍBA - DER/PB

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 29/2025

REGISTRO Nº 26-00375-2
OBJETO: Obras de implantação, pavimentação e sinalização do acesso ao Distrito de Inhauá, 

em Cuité de Mamanguape no Litoral Norte do estado, com extensão estimada de 5,4 km. . Valor 
Estimado  R$ 7.440.625,93.Modalidade: Concorrência. Formato: Eletrônico. Regime de Execução: 
Empreitada por Preço Unitário. Critério de julgamento: Menor Preço. Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública 18 de março de 2026, às 10h, por meio do site www.comprasnet.gov.
br. Para demais informações e obtenção do edital: www.comprasnet.gov.br;https://der.pb.gov.br/
institucional/cpl/editais/concorrencia-eletronica-no-29-2025 e através do E-mail: cpl@der.pb.gov.br

João Pessoa, 06 de março de 2026

Sebastião Cirino da Silva
Presidente da Comissão de Contratação

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA PARAÍBA - DER/PB

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 45/2025

REGISTRO Nº 26-00246-6
REMARCAÇÃO

OBJETO: obras de pavimentação asfáltica, sinalização horizontal e vertical de travessias urbanas 
e obras correlatas coincidentes com segmentos rodoviários urbano e ruas ou avenidas adjacentes e 
interligadas à travessia. Valor Estimado  R$ 46.503.958,11 Modalidade: Concorrência. Formato: Ele-
trônico. Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. Critério de julgamento: Menor Preço. 
Modo de disputa: Aberto. Abertura da sessão pública após alteração do edital: 19 de março de 2026, 
às 10h, por meio do site www.comprasnet.gov.br. Para demais informações e obtenção do edital: 

www.comprasnet.gov.br;https://der.pb.gov.br/institucional/cpl/editais/concorrencia-eletronica-
-no-45-2025 e através do E-mail: cpl@der.pb.gov.br

João Pessoa, 06 de março de 2026

Sebastião Cirino da Silva
Presidente da Comissão de Contratação

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA PARAÍBA - DER/PB

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 47/2025

REGISTRO Nº 26-00255-6
REMARCAÇÃO

OBJETO: Obras de Pavimentação asfáltica, sinalização horizontal e vertical de travessias urbanas 
e obras correlatas, inclusive no sentido de ampliar o sistema viário e melhorar a mobilidade urbana 
das cidades. Valor Estimado  R$ 47.111.561,49 Modalidade: Concorrência. Formato: Eletrônico. 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. Critério de julgamento: Menor Preço. Modo 
de disputa: Aberto. Abertura da sessão pública após alteração no edital: 23 de março de 2026, 
às 10h, por meio do site www.comprasnet.gov.br. Para demais informações e obtenção do edital: 

www.comprasnet.gov.br;https://der.pb.gov.br/institucional/cpl/editais/concorrencia-eletronica-
-no-47-2025 e através do E-mail: cpl@der.pb.gov.br

João Pessoa, 06 de março de 2026

Sebastião Cirino da Silva
Presidente da Comissão de Contratação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026
PROCESSO Nº 19.000.000091.2025

OBJETO/ÓRGÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO - MA-
TERNIDADE, destinado à SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES, conforme edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 20/03/2026 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 900182026
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração 

pública, para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais 
legislações aplicáveis, realizará a licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic09@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 26-00308-3

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026
PROCESSO Nº 19.000.000127.2025

OBJETO/ÓRGÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIO 
(PROTEÍNA ANIMAL - PESCADOS, destinado à CASA CIVIL DO GOVERNADOR - CCG, conforme 
edital e anexos.

DATA E HORÁRIO: 20/03/2026 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 900172026
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração 

pública, para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais 
legislações aplicáveis, realizará a licitação em epígrafe.

Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.
br/compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic08@centraldecompras.
pb.gov.br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Ja-
guaribe, Centro Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.

Cadastro da CGE nº 26-00380-0

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

Diego de Almeida Santos
Gerente Executivo de Licitação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL 
DA ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE CEGOS – APACE

A ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE CEGOS – APACE, por meio de sua Comissão Eleitoral, torna 
público, com fundamento no Estatuto Social, a convocação de seus associados, para a eleição da 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, com apresentação de chapas completas protocolada junto 
a comissão eleitoral, até o dia 13 de março, 15 dias (quinze) antes da data fixada para a realização 
da eleição, a realizar-se em Assembleia Geral Ordinária, no dia 28 de março de 2026, em primeira 
convocação às 14h, com a presença de metade mais um dos Sócios Efetivos, e, em segunda con-
vocação às 14h30, com qualquer número de Sócios Efetivos, desde que estejam em dia com suas 
obrigações estatutárias, no Auditório do Instituto dos Cegos da Paraíba Adalgisa Cunha, situado 
na Avenida Santa Catarina, nº 396, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB. 

João Pessoa, 24 de fevereiro de 2026.

Antônio Amâncio da Costa Andrade
Presidente da Comissão Eleitoral

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA EDITAL DE 1ª, 2ª e 3ª CONVOCAÇÃO

O Presidente da CERBAL- Cooperativa de Energização e Desenvolvimento Rural de Bananeiras 
LTDA, no uso de suas atribuições convoca os senhores Associados da Sociedade para uma reunião 
de Assembléia Geral Ordinária, a se realizar no dia 21 de março de 2026, às 07:00 horas da manhã, 
no Prédio, localizado a Rua Antonio Coutinho, 46 – Bananeiras-PB, com fins de deliberar sobre os 
itens seguintes:1)Prestação de Contas dos Órgãos de Administração, acompanhado do parecer do 
Conselho Fiscal, compreendendo Relatório de Atividades do Conselho de Administração, Balanço 
e Demonstração das Contas de Sobras e Perdas, tudo do exercício 2025;2)Destinação das sobras 
ou rateios das perdas, deduzidas no primeiro caso as percentagens  para os fundos obrigatórios;3)
Eleição dos membros do Conselho Fiscal e Suplentes;4)Quaisquer outros assuntos de interesse da 
Sociedade.Não havendo “QUORUM” a Assembléia continuará em sessão permanente, podendo com 
intervalos de uma hora em 2ª ou 3ª convocação no mesmo local os assuntos constantes da ordem 
do dia, fazendo-se necessários 2/3(dois terços) dos sócios em 1º, metade mais um 2ª, e o mínimo 
de 10 associados em 3ª e última convocação. Declaramos para os efeitos legais e estatutários 
que o numero de sócios nesta data é de 1.446(um mil quatrocentos e quarenta e seis) associados.

Bananeiras, 06 de março de 2026

Jose Rocha Lucena
Presidente

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA EDITAL DE 1ª, 2ª e 3ª CONVOCAÇÃO

O Presidente da FECOERP- Federação das Cooperativas de Eletrificação Rural do Estado da 
Paraíba Ltda, no uso de suas atribuições convoca os senhores Associados da Sociedade para uma 
reunião de Assembleia Geral Ordinária, a se realizar no dia 21de março de 2026, às 14:00 horas 
da tarde, na Sede da FECOERP, situada à Rua Francisca Moura, 443, sala 01, Ed. Enterprise, 
Centro, João Pessoa/PB, com fins de deliberar sobre os itens seguintes:1)Prestação de Contas dos 
Órgãos de Administração, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal, compreendendo Relatório 
de Atividades do Conselho de Administração, Balanço e Demonstração das Contas de Sobras e 
Perdas, tudo do exercício 2025;2)Destinação das sobras ou rateios das perdas, deduzidas no 
primeiro caso as percentagens para os fundos obrigatórios;3)Eleição dos membros do Conselho 
Fiscal e Suplentes;4)Quaisquer outros assuntos de interesse da Sociedade.Não havendo “QUORUM” 
a Assembleia continuará em sessão permanente, podendo com intervalos de uma hora em 2ª ou 
3ª convocação no mesmo local os assuntos constantes da ordem do dia, fazendo-se necessários 
2/3(dois terços) dos sócios em 1º, metade mais um 2ª, e em qualquer número e em 3ª e última 
convocação. Declaramos para os efeitos legais e estatutários que o número de sócios nesta data 
é de 08(oito) associados.

João Pessoa, 06de março de 2026.

JOSÉ ROCHA LUCENA
Presidente

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA VIGILÂNCIA DO 
ESTADO DA PARAIBA – SEESVEP/SINDVIG – PB CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Entidade Supra, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 
Social e Legislação Sindical vigente, vem através deste edital, convocar todos os trabalhadores da 
empresa FORÇA ALERTA SEGURANÇA PRIVADA, abrangidos pelo sindicato profissional, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária a serem realizadas, na cidade de João Pessoa 
– PB no dia 17/03/2026, em 1º convocação as 10:00hs, com quórum estatutário, ou as 10:30hs, 
em 2º convocação, com qualquer  número  de interessados presentes na Avenida presidente 
Epitácio Pessoa nº 1839 João Pessoa – PB e na cidade de Sousa – PB no dia 18/03/2026, em 1º 
convocação as 10:00hs, com quórum estatutário, ou as 10:30hs, em 2º convocação, com qualquer  
número  de interessados presentes na Universidade Federal de Sousa – PB sendo que em toda a 
assembleia onde será apreciada  seguintes ordem do dia:  A celebração de acordo coletivo para 
possibilitar a implantação da jornada de trabalho  12X36, bem, como para adequação e prorrogação 
da jornada de trabalho e intervalo intrajornada, pagamento do vale alimentação e obrigatoriedade 
do fornecimento do aviso prévio. 

João Pessoa - PB, 05 de março de 2026.

Roosevelt Batista de Carvalho Silva Junior
Presidente. 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA VIGILÂNCIA DO 
ESTADO DA PARAIBA – SEESVEP/SINDVIG – PB CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Entidade Supra, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 
Social e Legislação Sindical vigente, vem através deste edital, convocar todos os trabalhadores da 
empresa GRAN FORTE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, abrangidos pelo sindicato profissional, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária a serem realizadas na cidade de João Pessoa – PB 
no dia 16/03/2026, em 1º convocação as 14:00hs, com quórum estatutário, ou as 14:30hs, em 2º 
convocação, com qualquer  número  de interessados presentes na Rua Roberto Santos Correia, 
S/N – Vazia Nova, João Pessoa - PB, sendo que em toda a assembleia onde será apreciada  se-
guintes ordem do dia:  A celebração de acordo coletivo para possibilitar a implantação da jornada 
de trabalho  12X36, bem, como para adequação e prorrogação da jornada de trabalho e intervalo 
intrajornada, pagamento do vale alimentação e obrigatoriedade do fornecimento do aviso prévio. 

João Pessoa - PB, 05 de março de 2026

Roosevelt Batista de Carvalho Silva Junior
Presidente. 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA VIGILÂNCIA DO 
ESTADO DA PARAIBA – SEESVEP/SINDVIG – PB CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Entidade Supra, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 
Social e Legislação Sindical vigente, vem através deste edital, convocar todos os trabalhadores da 
empresa SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S/A, abrangidos pelo sindicato profissional, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária a serem realizadas na cidade de João Pessoa – PB 
no dia 19/03/2026, em 1º convocação as 10:00hs, com quórum estatutário, ou as 10:30hs, em 2º 
convocação, com qualquer  número  de interessados presentes na Rua João Cançio, 1855 - Manaíra, 
João Pessoa - PB, sendo que em toda a assembleia onde será apreciada  seguintes ordem do dia:  
A celebração de acordo coletivo para possibilitar a implantação da jornada de trabalho  12X36, bem, 
como para adequação e prorrogação da jornada de trabalho e intervalo intrajornada, pagamento 
do vale alimentação e obrigatoriedade do fornecimento do aviso prévio. 

João Pessoa - PB, 05 de março de 2026

Roosevelt Batista de Carvalho Silva Junior
Presidente. 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA VIGILÂNCIA DO 
ESTADO DA PARAIBA – SEESVEP/SINDVIG – PB CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Entidade Supra, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social e Legislação Sindical vigente, vem através deste edital, convocar todos os 
trabalhadores da empresa WEIDER SEGURANÇA PRIVADA, abrangidos pelo sindicato pro-
fissional, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a serem realizadas na cidade 
de Santa Rita – PB no dia 20/03/2026, em 1º convocação as 10:00hs, com quórum estatu-
tário, ou as 10:30hs, em 2º convocação, com qualquer  número  de interessados presentes 
na Rua Roberto Santos Correia, S/N – Vazia Nova, João Pessoa - PB, sendo que em toda a 
assembleia onde será apreciada  seguintes ordem do dia:  A celebração de acordo coletivo 
para possibilitar a implantação da jornada de trabalho  12X36, bem, como para adequação e 
prorrogação da jornada de trabalho e intervalo intrajornada, pagamento do vale alimentação 
e obrigatoriedade do fornecimento do aviso prévio. 

João Pessoa - PB, 05 de março de 2026.

Roosevelt Batista de Carvalho Silva Junior
Presidente. 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA VIGILÂNCIA DO 
ESTADO DA PARAIBA – SEESVEP/SINDVIG – PB CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Entidade Supra, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 
Social e Legislação Sindical vigente, vem através deste edital, convocar todos os trabalhadores da 
empresa PRESERVE/PB - SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, abrangidos pelo 
sindicato profissional, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a serem realizadas na ci-
dade de João Pessoa – PB no dia 23/03/2026, em 1º convocação as 14:00hs, com quórum estatutário, 
ou as 14:30hs, em 2º convocação, com qualquer  número  de interessados presentes na Av. Sinésio 
Guimarães, 961 - Torre, João Pessoa - PB, sendo que em toda a assembleia onde será apreciada  
seguintes ordem do dia:  A celebração de acordo coletivo para possibilitar a implantação da jornada 
de trabalho  12X36, bem, como para adequação e prorrogação da jornada de trabalho e intervalo 
intrajornada, pagamento do vale alimentação e obrigatoriedade do fornecimento do aviso prévio. 

João Pessoa - PB, 05 de março de 2026

Roosevelt Batista de Carvalho Silva Junior
Presidente.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA VIGILÂNCIA DO 
ESTADO DA PARAIBA – SEESVEP/SINDVIG – PB CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da Entidade Supra, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto 
Social e Legislação Sindical vigente, vem através deste edital, convocar todos os trabalhadores da 
empresa TKS SEGURANÇA PRIVADA, abrangidos pelo sindicato profissional, para participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária a serem realizadas na cidade de João Pessoa – PB no dia 
24/03/2026, em 1º convocação as 09:00hs, com quórum estatutário, ou as 09:30hs, em 2º convo-
cação, com qualquer  número  de interessados presentes na Avenida Guanabara, Nº 157 – Bairro 
dos Estados, João Pessoa - PB, sendo que em toda a assembleia onde será apreciada  seguintes 
ordem do dia:  A celebração de acordo coletivo para possibilitar a implantação da jornada de trabalho  
12X36, bem, como para adequação e prorrogação da jornada de trabalho e intervalo intrajornada, 
pagamento do vale alimentação e obrigatoriedade do fornecimento do aviso prévio. 

João Pessoa - PB, 05 de março de 2026

Roosevelt Batista de Carvalho Silva Junior
Presidente.

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do SINDIÁGUA-PB, Geraldo Quirino da Costa, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto Social e a Legislação vigente, convoca todos os associa-
dos e não associados desta entidade, pertencentes à categoria e diretamente interessados, 
para participarem das ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS, a serem realizadas 
nas seguintes datas, locais e horários: 1. No dia 11 de março de 2026: Às 07:00h, em 1ª 
convocação e às 08:00h, em 2ª convocação na sede da CAGEPA da Gerência Regional do 
Litoral - Marés, localizada na BR 230, em João Pessoa/PB, para os trabalhadores lotados na 
mesma; Às 12:30h, em 1ª convocação e às 13:30h, em 2ª convocação, na sede da CAGEPA 
– Ag. CENTRAL, situada à Rua Feliciano Cirne, n° 220, Jaguaribe, João Pessoa-PB, para os 
trabalhadores lotados na mesma; Ás 16:00h, em 1ª convocação e às 17:00h, em 2ª convocação, 
na Subgerencia Comercial do Litoral, situada à Rua Diogo Velho, 400 - Centro, João Pessoa 
– PB, para os trabalhadores lotados na mesma. 2. No dia 12 de março de 2026: Ás 07:00h, 
em 1ª convocação e às 08:00h, em 2ª convocação, na sede do Distrito Operacional de José 
Américo, situada à Rua Estevão Gérson Carneiro da Cunha, s/n, José Américo de Almeida, 
João Pessoa - PB, para os trabalhadores lotados no mesmo; Ás 12:30h, em 1ª convocação e 
às 13:30h, em 2ª convocação, na sede do Distrito Operacional de Mangabeira, situada à Rua 
Elías Pereira de Araújo, s/n, Mangabeira, João Pessoa - PB,  para os trabalhadores lotados no 
mesmo; As Assembleias iniciarão nas horas acima mencionadas em primeira convocação ou 
em segunda convocação após uma hora, com o quórum previsto na legislação em vigor e no 
Estatuto Social da Entidade, a fim de, deliberarem sobre os seguintes assuntos: A) Pauta de 
reivindicações para negociação Coletiva em 1º de maio de 2026 do Acordo Coletivo de 
Trabalho – 2026/2028. B) Dar poderes ao Presidente do SINDIÁGUA-PB para participar 
das negociações, podendo firmar Acordo Coletivo de Trabalho ou instaurar Dissídio 
coletivo, se malogradas as tentativas de negociações entre as partes (SINDIÁGUA-PB e 
CAGEPA). C) Autorização para deflagração de GREVE pela categoria na hipótese de não 
haver acordo entre as partes. D) Outros assuntos ou propostas correlatas ao Acordo 
Coletivo de Trabalho 2026-2028. E) As assembleias acima mencionadas ficarão em aberto 
até o fechamento das negociações do ACT 2026/2028. 

João Pessoa, 07 de março de 2026.

GERALDO QUIRINO DA COSTA
Presidente

Avenida Capitão José Pessoa, 89 - Jaguaribe - CEP 58.015-170 - João Pessoa-PB.
Fones: (083) 3221-9010 - Fax:(083) 3221-1139 - E-mail: sindiaguapb@gmail.com

CIA DE AGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que a SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio 
Ambiente emitiu a Licença Prévia Nº 0715/2026, em João Pessoa, 06 de março de 2026 - Prazo 
730 dias, IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA ADUTOR DA MICRORREGIÃO 89, NOS MUNICÍPIOS 
DE MATO GROSSO, JERICÓ, LAGOA, BREJO DOS SANTOS, BOM SUCESSO E CATOLÉ DO 
ROCHA-PB. Processo: 2025-012605/TEC/LP-0138.

A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - SÁBADO, 7 de março de 2026    27Publicidades


